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CONCORRÊNCIA nº 90001/2025

CADERNO DE ESCLARECIMENTO – III

PERGUNTA - A Planilha de Estimativa Anual de Execução e Preços Unitários dos Produtos e Serviços (Apêndice I) deve ser enviada juntamente com a proposta de preços, já com a aplicação do percentual de desconto? Considerando o mínimo de 5% exigido conforme indicado no Apêndice III.

Adicionalmente, caso a apresentação da planilha seja obrigatória, solicitamos, se possível, o envio do referido arquivo em formato editável, visto que a versão disponibilizada nos documentos do certame encontra-se com trechos cortados, o que dificulta o correto preenchimento.

RESPOSTA - A Equipe de Planejamento entende que não há necessidade das licitantes apresentarem a planilha completa de Preços Unitários dos Produtos e Serviços, bastando apenas preencherem o modelo de Proposta de Preços com o percentual de desconto linear proposto pela licitante.

PERGUNTA - Diante disso, solicitamos esclarecimento quanto ao critério de pontuação adotado, especialmente no que se refere ao subquesito Equipe Técnica. Nosso entendimento é que a redação correta do item deveria ser:
“Cada profissional de Comunicação ou Marketing com experiência de 15 anos ou mais na área = 0,5 ponto (máximo de 4 pontos)”, de modo a tornar possível alcançar os 10 pontos totais previstos para o quesito.
Poderiam, por gentileza, confirmar se esse entendimento está correto?

RESPOSTA - O entendimento está incorreto e não há necessidade de correção na planilha de pontuação, pois se as licitantes apresentarem a quantidade máxima de profissionais em cada um dos quatro níveis de experiência profissional a pontuação poderia chegar a 4,2 pontos, sendo limitado a 4 pontos pelo edital.


SOLICITAÇÃO - Venho, respeitosamente, solicitar o adiamento da data de abertura do processo licitatório (Concorrência nº 90001/2025), conf Edital 76862, em mais 20 dias. A solicitação de adiamento visa obtermos um prazo melhor para a elaboração de nossa proposta buscando uma melhor qualidade no material a ser apresentado.
RESPOSTA - A Equipe de Planejamento não vê motivos para a prorrogação do prazo de entrega, já que foi cumprido o prazo legal e não foram apresentadas motivações consistentes pela empresa demandante.


